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Termo de Ajuste Funcional

 

 

 

 

 

Período do Ajuste Funcional
 

Advertências

A chefia imediata que não seguir as restrições definidas pelo médico perito, arcará com penalidades administrativas e 
judiciais cabíveis. A partir da assinatura do TAF, o servidor em ajuste deverá desempenhar as atividades definidas,  
não podendo alegar que as atividades não condizem com sua condição de saúde. O servidor que não desempenhar 
as atividades que lhe foram atribuídas receberá advertência escrita, que deverá constar na pasta funcional eletrônica 
do servidor e, caso o servidor persista em não desempenhar suas funções, será instaurado processo administrativo 
para apurar possíveis faltas cometidas, nos termos estabelecidos pela Lei 1.321/91.

Assinatura por Extenso do Servidor Data da Assinatura

Assinatura por Chefia Imediata Data da Assinatura

* Todos os campos são de preenchimento obrigatório, exceto o Complemento

Rua da Olaria, 80 - Bairro São João – 35634-026 – Bom Despacho / MG
Telefone: (37) 3520-1409 – www.bomdespacho.mg.gov.br – gestao.pessoas@pmbd.mg.gov.br

Data de Nascimento

CEP

Bairro Complemento Cidade

E-mail Telefone

Nome

Número

Estado

CPF

Portador de Deficiência

Endereço

Local de Trabalho

Atividades que deverão ser desempenhadas (conforme decisão do médico perito)

Sexo Estado Civil

Data Inicial Data Final


	Nome: 
	Nascimento: 
	Numero: 
	Bairro: 
	Complemento: 
	Cidade: 
	UF: []
	Email: 
	Telefone: 
	CPF: 
	Endereco: 
	CEP: 
	Local1: 
	Caixa de texto 1: 
	Portadora-de-Deficiencia: []
	Sexo: []
	Estado-Civil: []
	DataFim: 
	DataInicio: 


